
A participação e o

empenho de magistrados

e servidores são

essenciais para o sucesso

da campanha e a

felicidade de quem mais

sofre com este problema

social.



SOBRE O
MOVIMENTO

O Movimento Rio Grande Contra a Fome

é uma ação coletiva e plural que visa

ampliar o enfrentamento à insegurança

alimentar e nutricional no Rio Grande do

Sul em um momento que a fome e a

pobreza extrema avançam no País e no

Estado.

Esse movimento une a Assembleia

Legislativa, o Governo do Estado, o

Tribunal de Justiça, o Ministério Público,

a Defensoria Pública e o Tribunal de

Contas do Estado, estando também

aberto a todas as instituições e entidades

interessadas em colaborar.
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OBJETIVOS E
AÇÕES

Busca-se chamar a atenção da

sociedade para a problemática da

insuficiência de alimentos na mesa

de muitas famílias gaúchas. 
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Realização de Mutirões de Solidariedade

nas instituições e entidades parcerias

(com recolhimento de doações);

Realização de Debates Estaduais sobre o

Enfrentamento à Fome ao longo de 2022;

Promoção de reuniões públicas regionais, a

serem realizadas em diferentes municípios

gaúchos com a participação das câmaras

municipais de vereadores;

Criação do Selo RS Contra a Fome, a ser

oferecido às Câmaras Municipais e

entidades parceiras que façam a adesão ao

Rio Grande Contra Fome;

Ação Futebol Contra a Fome

(envolvimento da Dupla Gre-Nal em

ações para massificação do Movimento);

Criação de conteúdos e programas

específicos sobre o enfrentamento da Fome

(para exibição nos canais de comunicação e

nas redes sociais do Parlamento gaúcho e

das demais entidades parceiras).
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Uma forma simples e imediata de ajudar a reforçar o

combate à fome no RS é doar alimentos ou cestas

básicas diretamente à Defesa Civil do Rio Grande do

Sul, que, por meio da Central de Doações, centraliza

a arrecadação de donativos durante todo o ano. 

Os Foros e demais prédios do Poder Judiciário

podem disponibilizar locais de coleta de doações de

alimentos e cestas básicas para posterior

recolhimento pelas Coordenadorias Regionais de

Proteção e Defesa Civil (CREPDEC), assim como

integrar os Mutirões da Solidariedade com as

instituições parceiras em seu município de atuação.
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Para solicitar o recolhimento dos

alimentos arrecadados, orientamos

contatar a Coordenadoria Regional de

Proteção e Defesa Civil (CREDPDEC)

responsável pela sua comarca.

Veja os contatos no link:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1-CmO4a4WHH1dUl4ynTsJmDN7aw6HQjujOx6_KNB3rKs/edit#gid=0
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Resultados
Para registros estatísticos do

projeto no âmbito do Poder

Judiciário do Rio Grade do Sul,

solicitamos que lancem

informações sobre as doações

realizadas no formulário que segue: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSemjo8DHMJZALyvKVxDHxtm58MZgj__P8SRakjVL9B-WyrwnA/viewform


Reconhecimento
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O TJRS concederá selos

Comarca Solidária, com critérios

que serão definidos e divulgados

oportunamente.

Para mais informações sobre o

Movimento, acesse:

https://riograndecontrafome.al.rs.gov.br/

https://riograndecontrafome.al.rs.gov.br/
https://riograndecontrafome.al.rs.gov.br/



